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MUSEU NACIONAL

Rro DE JANEIRO




Rio de Janeiro, 05 de janeiro de 2010.

Prezados alunos,


Em nome da Comissão de Ensino e Bolsas e da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social, Museu Nacional, UFRJ, encaminho-lhes em anexo o “Questionário Sócio-econômico”.


Trata-se de um questionário dedicado a efetuar uma avaliação preliminar da situação socioeconômica dos estudantes que estarão ingressando em nosso Programa em março de 2010.


Essa avaliação se faz necessária em função da adoção, por parte do PPGAS, de critérios socioeconômicos como parte da avaliação para a concessão de bolsas de estudos. O texto que precede o questionário esclarece os procedimentos, mas deve ser chamada a atenção para alguns pontos:

1. Só devem preencher o questionário aqueles que se considerarem impossibilitados de cursar o mestrado ou doutorado sem uma bolsa de estudos;

2. A Comissão de Bolsas do PPGAS entrevistará, em data a ser oportunamente fixada, aqueles que enviarem o questionário devidamente preenchido. A Comissão decidirá, então, quantos e quais alunos deverão receber bolsas de estudo pelo critério sócio-econômico. O restante das bolsas disponíveis será distribuído de acordo com a classificação dos candidatos no processo de seleção ou de seu coeficiente de rendimento no mestrado quando se tratar de passagem direta para o doutorado;

3. Não serão aceitos questionários enviados por meios eletrônicos ou via fax. Eles deverão ser entregues pessoalmente ou enviados por correio impreterivelmente até o dia 19 de janeiro de 2010 (data do carimbo de postagem) – e o envio deverá ser efetuado por Sedex registrado ou meio equivalente;

4. A Comissão de Ensino/Bolsas do PPGAS estabelecerá as datas para as entrevistas ao longo do mês de fevereiro e as comunicará aos interessados.

Moacir Gracindo Soares Palmeira
Sub-Coordenador de Ensino e Bolsas do PPGAS
P/Comissão de Ensino/Bolsas PPGAS

Questionário Sócio-econômico

O questionário que se segue tem como objetivo oferecer instrumentos para a aplicação de critério sócio-econômico na distribuição de bolsas oferecidas a alunos de mestrado e doutorado do PPGAS/MN/UFRJ. Devido à possibilidade de que o número de bolsas seja menor do que o número de alunos demandantes, decidiu-se priorizar a concessão de bolsas a alunos cuja permanência no curso dependa estritamente dos recursos providos pela bolsa de mestrado/ doutorado. Esta política tem como foco exclusivamente os alunos que tenham este perfil; para os demais, a concessão das bolsas será pela ordem de classificação por mérito. 

As regras para a distribuição das bolsas e para aplicação do critério sócio-econômico são as seguintes:

1. Os alunos não são obrigados a preencher o questionário. Só devem preenchê-lo aqueles que desejarem ser avaliados segundo o critério sócio-econômico para que possam ser considerados dentro do perfil a que esta política se dirige.

2. O aluno que não preencher o questionário continuará concorrendo a uma bolsa, segundo a sua classificação por mérito.

3. A Comissão de Bolsas entrevistará todos os alunos que preencherem o questionário, com o objetivo de fazer uma avaliação mais minuciosa. A entrevista dirá respeito à situação sócio-econômica do aluno e estará baseada nas informações oferecidas no questionário.

4. A Comissão de Bolsas terá total liberdade para avaliar a situação do aluno, cabendo-lhe a avaliação do perfil sócio-econômico e a decisão sobre a concessão ou não de prioridade na distribuição das bolsas.

5. Os alunos que preencherem o questionário e eventualmente não forem considerados como tendo o perfil adequado à política de prioridade na distribuição das bolsas continuarão concorrendo segundo a classificação por mérito.

6. Não existe limite percentual ou de número de bolsas a serem concedidas através do sistema de prioridade a alunos que dependam inteiramente da bolsa. Caberá à Comissão de Bolsas decidir quantas serão concedidas por este sistema, o que pode  chegar a ser a totalidade destas ou mesmo nenhuma.

7. Os alunos que não forem contemplados com bolsas no começo do ano letivo continuarão, segundo a ordem estabelecida pela Comissão, a concorrer pelas bolsas que possam ser concedidas ao longo do ano.

Questionário Socioeconômico

Nome do Aluno: _____________________________________________________
1. Situação Familiar

a) Estado Civil: ______________________

b) Dependentes (nº): _________________

Filhos

 FORMCHECKBOX 
                              Outros

 FORMCHECKBOX 
: __________________

c) Com quem reside?: 

__________________________________________________________________
2. Situação Residencial

a) Onde mora atualmente?:________________________________________
b) Paga aluguel

 FORMCHECKBOX 
: Qual é o valor mensal?

R$ _____________
Possui casa própria
 FORMCHECKBOX 
: Se em financiamento, qual é o valor mensal? R$ ________
3. Situação Escolar

a) Em quais instituições cursou os ensinos fundamental e médio?: 

__________________________________________________________________
b) Pagou pelo ensino, recebeu bolsa ou cursou em instituição pública?:

__________________________________________________________________
c) Onde cursou o ensino superior?:

__________________________________________________________________
d) Já recebeu bolsa anteriormente? Qual e durante quanto tempo?:

__________________________________________________________________
5. Situação Financeira

a) Fontes de renda atuais:

__________________________________________________________________
__________________________________________________________________

b) Renda mensal do aluno, do cônjuge ou dos pais (R$):

__________________________________________________________________

Preenchimento do formulário em _____/________/2010
Assinatura do aluno:
__________________________________________________________________
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